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1. DO OBJETO

1.1. Da especificação do objeto:

1.1.1. Contratação de empresa sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço

global,  na  prestação  de  serviços  comum de  engenharia  para  fabricação  e  instalação  de  abrigo

(cobertura) metálica junto ao gerador de energia elétrica dos laboratórios do campus Chapecó/SC,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item SERVIÇO Qtde Unidade Valor Unitário (R$)
Valor Total 

(R$)

01 Serviço comum de engenharia para fabricação e
instalação de abrigo (cobertura) metálica junto
ao gerador de energia elétrica dos laboratórios
do  campus  Chapecó,  com  fornecimento  de
material e ART

01 Serviço 6.900,00 6.900,00

TOTAL: R$ 6.900,00

1.2. Do valor:

1.2.2.  O valor da contratação pretendida é de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais) fixos e

irreajustáveis.

1.2.3.  No  valor  proposto  está  incluso  todos  os  custos operacionais,  insumos,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários e comercias, e quaisquer outros que incidam diretamente ou

indiretamente sobre a prestação dos serviços.

1.3. Da classificação do serviço e da estimativa de custo

1.3.1.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271, de

1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área

de  competência  legal  do  órgão,  não  inerentes  às  categorias  funcionais  abrangidas  por  seus

respectivos plano de cargos.  

1.3.2. Conforme manifestação do setor técnico Secretaria Especial de Obras, esta contratação trata-



se de um serviço comum de engenharia, onde a estimativa do custo global de referência foi obtido

a partir das composições dos custos unitários de referência do Sinapi, conforme estabelece o Art. 3º

do Decreto nº 7.983/2013:
Art. 3o O custo global de referência de obras e serviços de engenharia,

exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das
composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licita-
ção, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Ci -
vil - Sinapi,  excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que
não possam ser considerados como de construção civil. 

1.3.2. A partir desta estimativa do custo global através do Sinapi, verificou-se que o valor total da

contratação não ultrapassa o limite previsto no art.24, inc. I da Lei nº 8.666/93, então buscou-se o

mercado para a execução do referido serviço.

1.4. Da pesquisa de preço e da justificativa escolha do fornecedor 

1.4.1. A pesquisa de preço e os orçamentos buscados junto ao mercado encontra-se acostados junto

ao processo (fls. 53 ao 71), e conforme declaração do servidor responsável pela pesquisa de preço a

mesma atende os requisitos do decreto 7.983/2013 para serviços de engenharia e acórdão TCU nº

2.622/2013 conforme declaração de composição do BDI.

1.4.2. A escolha do fornecedor baseou-se no menor valor ofertado para a execução do serviço, po-

rém ressalta-se que a primeira colocada possui irregularidade fiscal junto a Receita Federal, o que

impede a referida contratação, assim contrataremos a segunda colocada.

1.5. Do enquadramento legal: 

1.5.1. Mediante ao valor da contratação dos serviços em tela, a presente contratação será realizada

pela modalidade de Dispensa de Licitação, enquadrada no art. 24, I da Lei 8.666/93.
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda

para  obras  e  serviços  da  mesma  natureza  e  no  mesmo  local  que  possam  ser  realizadas  conjunta  e

concomitantemente;

1.6. Da regularidade fiscal

1.6.1. Com relação à REGULARIDADE FISCAL, em atendimento ao que preconiza o art. 29, da

Lei  nº  8.666/1993,  informamos  que  a  empresa  PARMEGGIANI  E  CIA  LTDA  (CNPJ:

26.761.476/0001-39) possui todas as certidões válidas, conforme pode ser verificado nos autos do

presente processo.

1.7. Da aplicabilidade de normas especiais

1.7.1. DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017: O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão – MPOG emitiu a Instrução Normativa nº 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017,
que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de
execução indireta  no âmbito  da Administração Pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional,
revogando a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava anteriormente sobre o



tema. Acerca de tal normativa, informo que para esta contratação será aplicada somente a etapa da
elaboração do Termo de Referência, tendo em vista o que estabelece na alínea a do § 2º do Art.20 da
referida instrução, conforme segue:

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares; 

II – Gerenciamento de Riscos;e

III – Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das etapas do
Planejamento da Contratação, no que couber. 

§2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do caput ficam
dispensadas quando se tratar de:
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº
8.666, de 1993;(grifo nosso).

1.8. Do parcelamento:

1.8.1. Os serviços unitários listados não são divisíveis pois prejudicaria a execução dos serviços em

tempo hábil e dificultaria a cobrança de possíveis danos no período da garantia. 

1.8. Dos critérios de sustentabilidade

1.8.1. Solicita-se no que couber que a contratada adote boas práticas de sustentabilidade, baseadas
na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução dos
serviços contratados, conforme previsto na IN 06/2013/SLTI/MPOG tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicida;

c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determi
nadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

d) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água;

e) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

f) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade,  em especial sobre redu
ção de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas 
as normas ambientais vigentes; e

g) Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 dezembro    
de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluido
res, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenha, em suas composições chumbo, 
cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assis
tência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importantes, c
onforme disposto na legislação vigente;

i) Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescente e frascos de aerossóis em 
geral.  Estes  produtos,  quando descartados,  deverão ser separados e acondicionados em recipientes  
adequados para destinação específica.

j) Observar,  quando da execução dos serviços,  as práticas de sustentabilidade previstas na Instrução

Normativa nº 1, de 19 janeiro de 2010, no que couber



2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Este serviço é resultante da demanda elencada pela equipe de planejamento definida na portaria

nº 156/PROAD/UFFS/2018, trata-se da execução de estruturas metálicas composta por tesouras,

telhas, rufo, sistemas de fixação e de contraventos destinadas ao abrigo e proteção contra os efeitos

climáticos ao qual o equipamento gerador de energia elétrica atualmente exposto.

2.3. Da justificativa  do quantitativo: O levantamento  dos  serviços  necessários  bem como os

materiais foram descritos e quantificados pelo engenheiro civil Rodrigo Emmer apresentados na

planilha orçamentária do projeto; 

3. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E A FORMA DE PRESTAÇÃO  

3.1. Os serviços serão executados conforme atividades citadas na planilha de composição dos servi-

ços e de acordo com o memorial descritivo (fls. 11-17) do processo.  

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

4.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante envio da  Nota de

Empenho, a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação

de  recebimento  pela  empresa,  desta  forma  o  contrato  será  substituído  pela  nota  de  empenho

conforme estabelece o art.62 da Lei nº 8.666/93.

4.2.  O prazo  para  início  da  prestação  serviços  é  de  imediato após  o  recebimento  da  nota  de

empenho.

4.3. O prazo para execução da prestação dos serviços é de até 30 (trinta) dias após o recebimento

da nota de empenho. 

4.4. A prestação dos serviços será no Campus de Chapecó/Sc, no seguinte endereço: Rodovia SC

484 - Km 02, Fronteira Sul, CEP 89815-899 – Chapecó SC. 

4.5. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados, no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/
substituídos  no prazo fixado pelo fiscal,  às custas  da contratada,  sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

4.6. A Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA

5.1. A medição dos serviços será feita com a verificação da realização de cada serviço pelo fiscal no

momento da entrega provisória, onde serão observados como critérios de qualidade o cumprimento

dos serviços descritos no memorial descritivo. 

5.2. A garantia dos serviços é de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o art.618 do código civil: “

Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de



materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança

do trabalho, assim em razão dos materiais, como o solo”.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da liquidação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993,

através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente  indicados  pelo

contratado. 

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente

na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)           

 I = (6/100) / 35

   I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%



7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.9. Arquivamento, entre outros documentos especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas;

7.10. Exigir da contratada que providencie a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 
garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 
e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e aplicáveis, na

qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

neste Termo de Referência, no Contrato e seus anexos, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27,  do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  ficando a



Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6.  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Con-
tratante;

8.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distri-
buição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

8.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito neste Termo de Referência e seus anexos;

8.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

8.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato,  devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.13. Relatar à Contratante, quando questionado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada

no decorrer da prestação dos serviços;

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

8.16.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contra-
to;

8.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para re-
presentá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os com-
promissos assumidos;

8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-
mas de segurança da Contratante;

8.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materi-
ais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;



8.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.

8.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

8.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-
sário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.26.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas perti-
nentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Refe-
rência, no prazo determinado.

8.28.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.29. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas.

8.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no ins-
trumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realiza-
dos com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo
fiscal da Contratante.

8.31. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.32. O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às  diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil,  ou do Projeto de  Gerenciamento  de Resíduos da Construção Civil  apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

8.33. Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA n°  307,  de  05/07/2002,  a
CONTRATADA deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da
construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes
procedimentos:

 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou



reciclados  na  forma  de  agregados,  ou  encaminhados  a  aterros  de  resíduos  classe  A de
preservação de material para usos futuros; 

 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir
a sua utilização ou reciclagem futura;

 resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram  desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser
armazenados,  transportados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas
específicas;

 resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em conformidade  com as  normas
técnicas específicas.

8.34. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

8.35. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004.

8.36.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382,
de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

8.36.2. Entende-se que o horário dos serviços que causem ruídos somente possam ser trocados por
determinação da fiscalização em função do comprometimento das atividades didáticas, no entanto
este risco deve ser considerado no planejamento da contratação para adequação do cronograma. A
área do campus não é residencial portanto a emissão de ruídos só fica restrita para casos de serviços
realizados em prédios alugados na área urbana.

8.36.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto  da comunidade,  da Associação Brasileira  de Normas Técnicas  -  ABNT, ou
aqueles  estabelecidos  na NBR-10.152 -  Níveis  de Ruído para conforto acústico,  da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e
legislação correlata; 

8.36.4. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, de-
verão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inse-
rindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

8.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de



patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior,
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materi-
ais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste
Termo de Referência e demais documentos anexos;

8.39. Comunicar formalmente a conclusão dos serviços (entrega provisória) e solicitar junto à fisca-
lização da UFFS uma vistoria para verificar se o objeto contratado foi plenamente executado (entre-
ga definitiva).

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensiona-
mento da proposta.

 9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

9.1.  O acompanhamento  e  a  fiscalização da  execução do contrato  consistem na  verificação da

conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a

assegurar  o  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um ou  mais  representantes  da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.

6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência e seus anexos.

9.4. A conformidade do material  a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, na forma prevista neste Termo de Referência.

9.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e

irregularidades constatadas.

9.6. O  fiscal  técnico  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e

87 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.8.  A fiscalização técnica da execução dos serviços observará, no que couber, o Anexo VIII-A, IN

SEGES/MP nº 05/2017 .



9.9. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da

Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de

imperfeições  técnicas,  vícios redibitórios,  ou  emprego de  material  inadequado ou de  qualidade

inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:

10.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência  da

contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2.  A Contratada  que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos,

significativos para a Contratante;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.4.  Suspensão  temporária  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão  ou  entidade

Contratante, pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada

que:

10.3.1.  Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.



10.4.  A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e

aplique outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.

10.4.1. O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir com a

Universidade Federal da Fronteira Sul, relativos a esse contrato.

10.4.2. Inexistindo créditos a descontar, será emitida Guia de Recolhimento da União tendo como

recolher a Contratada, para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias;

10.4.3.  Caso  a  Contratada  não  proceda  ao  recolhimento  da  multa  no  prazo  determinado,  o

respectivo valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa.

10.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento

previsto na Lei nº 8.666/1993.

10.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta  do infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos: 

- Memorial descritivo e de especificações ( Projeto executivo), juntado as (fls. 11-17) do processo;

-  Responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças  técnicas produzidas por
profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013), juntado as (fl. 18)
do processo;

- Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços (orçamento analítico), juntado a (fl. 19) do
processo;

- Cronograma físico-financeiro, junto a (fl. 20) do processo;

- Composição analítica BDI e Relatório de composições, juntado as (fls. 22-23) do processo;

- Plantas gráficas do projeto executivo, juntado as (fls. 49-51) do processo; 

Chapecó/SC, 24 de outubro de 2018.

LIDIANE MARCANTE

Chefe da Divisão Planejamento de Compras, em exercício

Eu PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura e Ordenador de

Despesas, APROVO o presente Termo de Referência visa a contratação de empresa sob a forma de

execução indireta, no regime de empreitada por preço global, na prestação de serviços comum de

engenharia para fabricação e instalação de abrigo (cobertura) metálica junto ao gerador de energia

elétrica dos laboratórios do campus Chapecó/SC, através da Dispensa de Licitação, conforme as

especificações e dados constantes no Termo de Referência ora aprovado.

Chapecó/SC, 24 de outubro de 2018.

PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Ordenadora de Despesas


